
 

 

 

RELATÓRIO DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

TRÊS VALES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PESCADOS LTDA - EPP. 
 

 

Empresa em Recuperação Judicial - 159/1.15.0001346-7 (0002945-84.201.5.82.1015) em curso perante a 

1ª Vara Judicial comarca de Teutônia. 

 

 

MARÇO a ABRIL DE 2018 

  



1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 

O processo de recuperação judicial da Três Vales – Indústria e 

Comércio de Pescados LTDA. - EPP segue seu curso nos termos da lei. Houve a 

publicação do edital do art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, ambos da LREF, 

cujo prazo para apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judicial 

restou encerrado em 28.12.2015.  

 

Foram acolhidas as objeções apresentadas, situação que ensejaria 

convocação da Assembleia Geral de Credores. A recuperanda interpôs recurso 

de Agravo de Instrumento (AI nº 70070066501) contra a decisão supra referida, 

sustentando que as objeções seriam intempestivas. Entretanto, o recurso foi 

desprovido. Na oportunidade, a recuperanda interpôs Recurso Especial, 

tombado sob o nº 70073545667, que foi admitido pela Superior Instância, 

todavia, sem a atribuição de efeito suspensivo. 

 

O Administrador Judicial manifestou-se nos autos da Recuperação 

Judicial, a fim de que fosse deliberado pelo Juízo acerca da possibilidade de 

dar-se prosseguimento com os atos necessários à convocação da Assembleia 

Geral de Credores, ou se o feito deveria ser suspenso até o julgamento do 

recurso especial interposto pela recuperanda. 

 

O Juízo determinou a convocação de assembleia geral de credores, 

para 1º convocação em 16/04/2018, às 14 horas e em 2ª convocação, no dia 

23/04/2018 às 14 horas, no Salão do Júri da Comarca de Teutônia. 

A ata da referida solenidade foi submetida ao Juízo para 

apreciação e homologação. 

 

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF) e as 

informações de sua atividade estão sendo prestadas ao Administrador Judicial 

e aos credores quando solicitadas. 

 

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética 

das atividades da recuperanda, salientando que todos os documentos estão 

disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br, e 

informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente 

com o Administrador Judicial. 

 

A seguir, este Administrador Judicial, após análise de documentos 

e informações obtidas junto à recuperanda, relata o resumo das atividades da 

empresa Três Vales – Indústria e Comércio de Pescados LTDA. - EPP durante os 

meses de março a abril de 2018. 

 

 

 

 

  

http://www.administradorjudicial.adv.br/


2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 E 04.2018 
 

2.1 TRÊS VALES – ATIVO  
 

BALANÇO Saldo FEV/2018 Δ MAR/18 Saldo MAR/18 Δ ABR/18 Saldo ABR/18 

ATIVO 2.618.604 1.368 2.619.972 911 2.620.883 

CIRCULANTE 1.503.868 7.607 1.511.475 911 1.512.385 

CAIXA 912 (167) 745 8.036 8.780 

BANCO 548 (9) 538 340 878 

CLIENTES 902.999 58.693 961.691 65.496 1.027.187 

ADIANTAMENTOS 25.210 (1.763) 23.447 (1) 23.446 

EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS 489.451 (46.106) 443.345 (73.337) 370.008 

IMPOSTOS A RECUPERAR 70.928 (1.773) 69.156 1.424 70.580 

ESTOQUES 13.821 (1.268) 12.553 (1.046) 11.507 

NÃO CIRCULANTE 1.114.736 (6.239) 1.108.497 - 1.108.497 

REALIZÁVEL A LONGO 
PRAZO 

103.430 - 103.430 - 103.430 

IMOBILIZADO 911.029 (6.239) 904.790 - 904.790 

INTANGÍVEL 100.277 - 100.277 - 100.277 

 

ANÁLISE  

Analisando a variação do ativo da empresa nos meses de março e abril, 

observa-se que, a curto prazo, a conta com valor mais relevante foi a de 

“Clientes”, que aumentou R$ 58.693,00 e R$ 65.496,00, referente às vendas a 

prazo do mês e o pouco recebimento das duplicatas em aberto. Outra conta 

que merece atenção é “Empréstimos a terceiros”, que reduziu R$ 46.106,00 e 

R$ 73.337,00 respectivamente, em março e abril, referente às operações 

realizadas pela administradora de recebíveis A3V ADMINISTRADORA DE 

RECEBÍVEIS. 

 

A longo prazo, a única conta que sofreu modificações foi a de imobilizado, que 

diminuiu R$ 6.238,70 em março, referente a depreciações de bens em operação 

custo corrigido. Em seguida, as contas explicitas de forma analítica para 

verificação. Durante o período de abril não foram efetuados os lançamentos de 

depreciação, esta situação foi objeto de questionamento por esta 

administração judicial a recuperanda, e a mesma não soube justificar e irão 

corrigir os demonstrativos acrescentando o registro de depreciação. 

 

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA SALDO FEV/18 Δ MAR/18 SALDO MAR/18 

(-) DA MÁQUINAS E EQUIP. LEASING (40.872,03) (608,88) (41.480,91) 

(-) DA DE COMPUTADORES E PERIFÉRICOS (16.373,64) (40,01) (16.413,65) 

(-) DA DE INSTALAÇÕES (32.217,22) (131,39) (32.348,61) 

(-) DA DE MÓVEIS E UTENSI. (50.672,06) (387,22) (51.059,28) 

(-) DA DE PRÉDIOS (176.127,64) (1.407,48) (177.535,12) 

(-) DA DE VEÍCULOS (96.151,89) (987,82) (97.139,71) 

(-) DA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (396.354,20) (2.671,40) (399.025,60) 

EXAUSTÃO ACUM. POÇO ARTESIANO (29.376,66) (4,50) (29.381,16) 

FERRAMENTAS E APARELHAGEM (1.153,78) - (1.153,78) 

TOTAL (839.299,12) (6.238,70) (845.537,82) 

 

 



2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 E 04.2018 
 

2.2TRÊS VALES – ATIVO E PASSIVO 
 

BALANÇO Acumulado FEV/2018 mar/18 2018 Δ ABR/18 Saldo ABR/18 

PASSIVO 2.618.604 1.368 2.619.972 911 2.620.883 

CIRCULANTE 12.422.756 1.275 12.424.030 18.677 12.442.707 

FORNECEDORES 8.154.359 (2.712) 8.151.647 2.866 8.154.513 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.428.380 - 1.428.380 10.000 1.438.380 

BANCOS CONTA EMPRESARIAL 432.328 - 432.328 - 432.328 

REMESSA DE DUPLICATAS PARA CAUÇÃO 637.188 - 637.188 - 637.188 

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 594.183 - 594.183 - 594.183 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 557.051 8.495 565.546 7.989 573.535 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 437.188 147 437.335 39 437.374 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 182.079 (4.656) 177.423 (2.217) 175.206 

NÃO CIRCULANTE 2.077.944 (3.360) 2.074.584 (3.378) 2.071.207 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.686.826 - 1.686.826 - 1.686.826 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS A RECOLHER 391.118 (3.360) 387.758 (3.378) 384.380 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (11.882.096) 3.454 (11.878.642) (14.389) (11.893.031) 

CAPITAL REALIZADO 534.900 - 534.900 - 534.900 

LUCROS/PREJUÍZOS ACUMULADOS (12.416.996) 3.454 (12.413.542) (14.389) (12.427.931) 

 

 

 

 

 

 

ANÁLISE 

Nas obrigações a curto prazo nos meses de março e abril, o grupo 

de contas “Obrigações Sociais”, sofreu um aumento no valor de 

R$ 8.495,00 e R$ 7.989,00. O motivo foi, principalmente, a conta 

de INSS a Recolher, que aumentou substancialmente nos dois 

períodos. A recuperanda se manifesta que está estudando a 

possibilidade de efetuar um parcelamento. 

 

A conta de empréstimos e financiamentos aumentou em R$ 

10.000,00. Até o presente momento, está administração judicial 

não recebeu retorno sobre este questionamento. 

 

Nas obrigações a longo prazo, a conta de “Obrigações Tributárias 

A Recolher” diminuiu em março e abril nos valores de R$ 3.360,00 

e R$ 3.378,00, referente aos pagamentos do Parcelamento de 

Tributos Federais (PERT). 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 E 04.2018 

 

2.3 TRÊS VALES– RESULTADO ECONÔMICO
 

DRE FEV/18 A.V MAR/18 A.V ABR/18 A.V A.H. 2018 

FATURAMENTO 102.010 - 91.396 - 56.978 - -44% 360.895 

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS (1.458) - (549) - (700) - -52% (5.473) 

RECEITA LIQUIDA 100.552 100% 90.847 100% 56.278 100% -44% 355.422 

CPV (74.519) -74% (60.213) -66% (49.521) -88% -34% (308.174) 

LUCRO BRUTO 26.033 
 

30.634 34% 6.757 12% -74% 47.247 

DESPESAS COM VENDAS (10.666) -11% (4.468) -5% (4.197) -7% -61% (22.390) 

DESPESAS ADM C/PESSOAL (8.599) -9% (8.389) -9% (8.357) -15% -3% (33.681) 

DESPESAS GERAIS (18.681) -19% (14.028) -15% (8.704) -15% -53% (56.851) 

DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0 0% (579) -1% (465) -1% 0% (1.443) 

RECEITA FINANCEIRA 77 0% 486 1% 776 1% 913% 1.498 

DESPESAS FINANCEIRAS (230) 0% (201) 0% (199) 0% -13% (5.044) 

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL NO IMOB/INVEST. 5.000 5% - 0% - 0% -100% 5.000 

RESULTADO (7.066) -7% 3.454 4% (14.389) -26% 104% (65.664) 

ANÁLISE 

Verifica-se que no mês de março houve uma redução no faturamento, e abril 

seguiu com uma redução ainda mais expressiva. O faturamento da empresa é 

composto por prestações de serviço, venda e revenda de mercadorias. A 

partir dessa informação, a recuperanda justifica que houve redução na 

distribuição de produtos no período de abril, por isso, o faturamento baixo.  

 

No mês de março, a recuperanda apresentou resultado positivo no valor de 

R$ 3.454,00, porém, com a redução de faturamento em abril, o resultado se 

tornou negativo, em R$ 14.389,00. Um dos fatores é o elevado CPV no 

período de abril, atingindo 88% de representatividade. 

 

A empresa informou que está trabalhando na redução dos custos e despesas, 

a fim de melhorar a eficiência produtiva e consequentemente o resultado. No 

término do mês de abril a empresa acumula resultado negativo no valor de 

R$ 65.664,00. 

 

Ainda deve ser mencionado que o fato de não ter sido registrado a 

depreciação mensal em abril, gera distorção no resultado. 

(47.664)

(7.066)

3.454 

(14.389)

jan/18 fev/18 mar/18 abr/18

RESULTADO MENSAL (Em R$)



2. INFORMAÇÕES CONTÁBEIS – COMPETÊNCIA 03.2018 E 04.2018 

 

2.4 DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA 

Nos meses de março e abril, a empresa apresentou caixa das 

atividades operacionais negativo no valor de R$ 651,00 e R$ 1.625, 

respectivamente, sendo o maior desembolso em março o pagamento da 

folha dos colaboradores e em abril a o pagamento de impostos.  

 
 

 

 

Em abril verifica-se a entrada no valor de R$ 10.000,00, que 

conforme demonstrativos financeiros enviados pela recuperanda, está 

localizado nos empréstimos, inclusive já comentado na análise do passivo 

do balanço patrimonial. 

  

A recuperanda informa que está negociando com os 

fornecedores quanto aos prazos de pagamentos mais longos, bem como 

incentivando os recebíveis à vista. Findo o mês de abril a empresa 

apresentava caixa livre de R$ 9.658,72. 

-650,80

474,71

0,00

GERAÇÃO DE CAIXA 03.2018

FLUXO DE CAIXA DAS
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FINANCIAMENTO
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GERAÇÃO DE CAIXA 04.2018
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FINANCIAMENTO



  

3.  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor 

de RH, para que os demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da Devedora. 

 

 

 

Conforme gráfico evolutivo, em abril houve uma demissão. Findo o mês de abril a empresa contava com 16 funcionários. 
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4. TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 

A recuperanda informou que está pagando ICMS e o FGTS e os demais impostos não estão sendo pagos. Além disso, estuda a possibilidade 

de um futuro parcelamento. Abaixo segue demonstrado o Passivo Tributário da empresa separado por tributos no curto e longo prazo. 

 

PASSIVO TRIBUTÁRIO 

CURTO PRAZO MAR/18 ABR/18 

COFINS A PAGAR 74.058,35 74.058,35 

FGTS A RECOLHER 63.559,02 63.628,31 

FGTS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 1.924,97 1.924,97 

IMPOSTO SINDICAL A PAGAR 4.289,05 4.269,81 

INSS A RECOLHER 332.680,12 340.619,17 

INSS PARCELAMENTO 39.012.271-8 5.523,00 5.523,00 

INSS PARCELAMENTO 8.361,29 8.361,29 

INSS S/PROVISÃO DE FÉRIAS 6.569,12 6.569,12 

PROV CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 68.580,56 68.580,58 

FUNRURAL A PAGAR 961,63 961,63 

ICMS A PAGAR 435.216,48 435.216,48 

IRF A PAGAR 1.156,97 1.195,68 

TOTAL 1.002.880,56 1.010.908,39 

LONGO PRAZO MAR/18 ABR/18 

PARCELAMENTO DE INSS 1.194,47 1.194,47 

PARCELAMENTO TRIBUTOS FEDERAIS 386.563,13 383.185,61 

TOTAL 387.757,60 384.380,08 

 

  



 

5. CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

A Três Vales não está efetuando pagamento aos seus credores, pois aguarda a homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado em 

Assembleia Geral. 

 

6. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

Este Administrador Judicial permanece a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de 

recuperação judicial. Salienta, ainda, que sempre busca repassar a situação da empresa da forma mais transparente possível. 

 
É o relatório. 
 
Teutônia, 19 de junho de 2018. 
 
 
 

SILVIO LUCIANO SANTOS 
Contador CRC RS, BA, PR, SC e SP 66.456 

Advogado OAB/RS 94.672 

Adv. JOÃO MEDEIROS FERNANDES JÚNIOR 
Administrador Judicial 

OAB/RS 40.315 

 
  

ANEXOS: 
Anexo I - Balancete Mensal de Março e Abril de 2018.  
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